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AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA
 AGEM

RESENHA DE TERMO ADITIVO. OITAVO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 51/2021 - AGEM, CELEBRADO ENTRE 
A AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA E PAVIRROL 
ENGENHARIA EIRELI. AGÊNCIA EXECUTIVA METROPO-
LITANA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.361.985/0001-37, situada 
na Rua Guajurus, n.º 4, quadra 21, Calhau, CEP: 65.071-255, São 
Luís (MA), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato re-
presentada por seu Presidente, Sr. LEÔNIDAS ARAÚJO DA SILVA, 
RG nº 045766222012-8 SSP/MA, CPF nº 110.984.903-63, e, de outro 
lado, a empresa PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.228.949/0001-22, Inscrição Estadual nº 123368367, 
situada na Rua Principal, número 1001, Sala 04, Vila Maranhão, CEP 
65.091-242, São Luís (MA), doravante denominada CONTRATA-
DA, neste ato representada por seu sócio sr. LUIS SERGIO AMARAL 
FERNANDES RIBEIRO, RG nº 000095007498-5 SSP/MA, CPF nº 
024.723.823-67, resolvem celebrar OITAVO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO nº 051/2021 – AGEM, decorrente da licitação na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA nº 01/2021, do tipo MENOR PREÇO 
sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO – AGEM/
MA e do Processo Administrativo nº 35724/2021-AGEM, que tem 
por objeto a contratação de empresa para construção do Entreposto 
Pesqueiro – Mercado de Mariscos, localizado na avenida Senador 
Vitorino Freire, s/nº, Centro, São Luís/MA, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes 
à espécie, mediante as seguintes cláusulas condições: CLÁUSULA 
PRIMEIRA: O prazo de execução contratual fica aditivado em 60 
(sessenta) dias, iniciando-se em 06 de julho de 2024 e findando-se 
em 04 de setembro de 2024. CLÁUSULA SEGUNDA: As partes 
ratificam e consolidam todas as Cláusulas e condições do Contrato 
nº 051/2021, desde que não colidentes com o presente instrumento. 
E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
DATA E LOCAL DE ASSINATURA: São Luís (MA), 28 de ju-
nho de 2024. ASSINATURAS: LEONIDAS ARAÚJO DA SILVA e 
LUIS SERGIO AMARAL FERNANDES RIBEIRO.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 428/2023 - GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA MEDIMAR- DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. PRO-
CESSO Nº 202411021518628. PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 428/2023 - GCC/EMSERH. CONTRATAN-
TE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. 
CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marce-
llo Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula 
n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha 
- Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 
026.470.503-33. CONTRATADA: MEDIMAR- DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 28.531.155/0001-73. REPRESENTANTE LEGAL: FA-
BÍOLA PEREIRA DE SOUSA. CPF: 874.621.173-04. OBJETO: 
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PA-
GAMENTO E ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH do Contrato nº 
428/2023 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 20/07/2023. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presen-
te termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 21/07/2024 e com término previsto 
para 21/07/2025. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGA-
MENTO: O item 11.7 da “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO 

PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-
GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Contra-
tada por ocasião das solicitações de pagamento. DA ALTERAÇÃO 
DO RILC/EMSERH:  Este Contrato passará a seguir as diretrizes 
atualizadas do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
EMSERH, publicado em seu site, na data de 27/05/2024. DO VA-
LOR: O valor total deste aditivo será de R$ 129.766,00 (cento e vinte 
e nove mil, setecentos e sessenta e seis reais), incluído no mesmo to-
das as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 
contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Adi-
tivo correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: Uni-
dade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-
03-13 Materiais Médico Hospitalar. DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da 
contratante, exarada no Processo nº 202411021518628 - EMSERH, e 
encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava 
do contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE pro-
videnciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na 
Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi 
pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, 
depois de lida, será assinada pelos representantes das partes, CON-
TRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 01/07/2024. São Luís (MA), 01 de julho de 
2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi-
dente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 491/2021-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA I. VASCONCELOS CAVALCAN-
TE PROCESSO SEI Nº 202411021517966. PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 491/2023-GGC/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
– EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE 
LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EM-
SERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena 
do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula 
n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: I. VASCONCE-
LOS CAVALCANTE. CNPJ: 40.258.475/0001-05. REPRESEN-
TANTE LEGAL: IGOR VASCONCELOS CAVALCANTE. CPF: 
006.751.873-70. OBJETO: O presente termo aditivo tem como ob-
jeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERA-
ÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DO 
RILC/EMSERH do Contrato nº 491/2023 - GGC/EMSERH, firmado 
entre as partes em 02/08/2023. DA PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado 
o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 03/08/2024 e com término previsto para 03/08/2025. DA AL-
TERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.7 da 
“Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMENTO “ passa a vigorar 
nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se re-
fere à documentação exigida da Contratada por ocasião das solicita-
ções de pagamento DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este 
Contrato passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu 
site, na data de 27/05/2024. DO VALOR: O valor total deste aditivo 
será de R$ 46.644,00 (quarenta e seis mil e seiscentos e quarenta 
e quatro reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, dire-
tos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: 
As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da 
seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; 
Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-22 - Drogas e Medicamen-
tos. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decor-
re de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo 


